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PROJETO DE LEI N°

Dispõe da proibição de uso de portas
giratórias e detector de metais para
acesso ao interior de bancos e
demais ¡h:4W~ WaPegga66sAo

1 VOLTA Á 2.a DISCUSSÃO
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Art. 1°- Fica estabelecida a proibição do uso de pieWanirefkim	 vidro o
qualquer outra modalidade de produto, bem com~inntilhara 
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metais, no acesso a bancos comerciais, estaduais e outros estabelecimentos
financeiros na cidade de São Paulo.

Art. 2° - As instituições financeiras terão prazo de 120 dias para se adaptarem à
nova legislação, bem como buscar mecanismos de segurança que substituam
as porta giratórias.

Art. 30 - Ficam proibidos quaisquer mecanismos que inibam, constranjam,
humilhem e desrespeitem a pessoa humana.

Art. 40_ Fica estabelecido que a fiscalização para cumprimento desta lei será
de competência da Secretaria das Administrações Regionais, através das
respectivas Administrações Regionais.

•Iier Art. 5° - As instituições que desobedecerem esta lei ficam sujeitas a multa de
5.000 Ufirs, sendo cobrada em dobro em caso de reincidência.

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7° - Esta lei ,entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 deVgnho de 1997




